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Pública realizada na Comissão de Finanças e Orçamento da CâmaraAta da Audiência
Municipal de Parapuã. Aos vinte e oito dias do mês de maio de 2024, às dezenove horas, a
Câmara Municipal de Parapuã, em atendimento ao parágrafo 4o do artigo 9o, da Lei
Complementar número 101/2000, que “Estabelece normas de finanças públicas voltadas para
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências”, realizou Audiência Pública na
Comissão de Finanças e Orçamento, destinada a demonstrar e avaliar o cumprimento das metas
fiscais do Poder Executivo Municipal, do primeiro quadrimestre de 2024. Verificadas as
presenças do Vereador e Presidente da Comissão Paulo Roberto Martins, do Relator da
Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Parapuã. Vereador João Miguel da
Silva, do Membro Vereador Aparecido Molina, do Presidente da Câmara Antonio do Amaral e
dos Vereadores Ademarcio Vieira Lopes, Rogney Mauricio Temporim, Lee Jefferson Roberto
Benedetti Guimarães de Belido Villas Bôas de Oliveira Leite e Rick Anderson Marques, da
Contadora da Prefeitura Municipal de Parapuã Senhora Débora Regina Maciel de Lima, e
membros da comunidade parapuense interessados, registradas em livro próprio. Ausente o
Vereador Eder Castro Menezes. Na sequência, o Vereador Paulo Roberto Martins, Presidente da
Comissão de Finanças e Orçamento, que conduziu a presente audiência pública, fez a abertura,
com as seguintes palavras “Sob a proteção de Deus e com os interesses voltados para o
Município daremos início a audiência pública da Câmara Municipal de Parapuã, em
atendimento ao parágrafo 4o, do artigo 9o, da Lei Complementar 101/2000, que trata da Lei de
Responsabilidade Fiscal, e considerando a divulgação na imprensa escrita. Diário Oficial do
Município, site da Câmara Municipal e fixação de edital em local de costume, dou por aberta a
presente audiência pública da Câmara Municipal de Parapuã, destinada a demonstrar e avaliar o
cumprimento das metas fiscais do Poder Executivo Municipal, do primeiro quadrimestre de
2024”. Cumprimentou os presentes e apresentou o documento enviado pelo Executivo
Municipal para realização da mesma: Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas
Fiscais referente ao primeiro quadrimestre de 2024, datado de 17 de maio de 2024, subscrito
pelo Prefeito Municipal Senhor Gilmar Martin Martins e pelo Diretor Municipal de
Planejamento da Prefeitura Municipal de Parapuã, Senhora Débora Regina Maciel de Lima.
Após a apresentação do documento relacionado foi dada a palavra à Diretora Municipal de
Planejamento e Contadora da Prefeitura Municipal de Parapuã. a Senhora Débora Regina Maciel
de Lima, esclarecendo as dúvidas dos presentes. Mereceram destaque a posição dos restos a
pagar em 31/12/2023 que atualizados no primeiro quadrimestre, em 30/04/2024, totalizaram R$
228.113.66 entre processados e não processados; o índice apurado com gastos com pessoal, que
se encontra na ordem de 46,31%; o índice aplicado na saúde no primeiro quadrimestre de 2024
foi apurado em 16,55%; na Educação, neste quadrimestre que analisamos, o Executivo
apresentou aplicação de 24,38%, sendo aplicados 78,68% com Fundeb/Magistério. bem como
foi apresentado resultado primário com superávit de R$ 3.605.214.93 no período. Dando
prosseguimento aos trabalhos o Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara
Municipal de Parapuã, Senhor Paulo Roberto Martins, deixou livre a palavra aos presentes para
quaisquer questionamentos e demais esclarecimentos necessários. Após análise dos números foi
apresentado o Parecer n° 22, de 28/05/2024, do Relator da Comissão de Finanças e Orçamento,
Vereador João Miguel da Silva, favorável aos números apresentados pelo Executivo Municipal
referentes ao cumprimento das metas fiscais do Io quadrimestre de 2024. deixando registrado
alerta ao Executivo Municipal quanto ao índice aplicado na Educação, apurado no período,
abaixo dos 25% necessários, sendo que deve ser acompanhado com rigidez, pelo Chefe do



^nber ^Eegisíatt&n
(Eâmara JUHmttctpal ire ^arapuá

Av. São Paulo, 1.113 - Fone (18) 3582-1395 - CEP 17730-000
CNPJ 53.312.518/0001-27 - PARAPUÃ - Estado de São Paulo

e-mail: contato@parapua.sp.leg.br
site: www.parapua.sp.leg.br

r
i
o
r
i
2

a
m
a
s

n
s

a
1
a
r
e
s

e

£
r
i
n
c
X

p
Í

a
s

J
t

Poder Executivo e pela sua equipe técnica, e revertidos nos próximos dois quadrimestres,

lembrando das restrições do último ano de mandato, conforme a legislação pertinente. Dando
sequência a audiência, o referido parecer foi acompanhado pelo Presidente da Comissão
Vereador Paulo Roberto Martins e pelo Membro, Vereador Aparecido Molina, que também
opinaram favoravelmente aos números apresentados. Com a palavra, o Presidente da Comissão
Vereador Paulo Roberto Martins, agradeceu a Débora Regina Maciel de Lima, Contadora da
Prefeitura Municipal de Parapuã. pela participação representando o Poder Executivo, dedicando
especial atenção às audiências da Comissão. Não havendo mais nenhuma matéria a ser
demonstrada e avaliada, o Senhor Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento. Vereador
Paulo Roberto Martins, que conduziu a presente audiência, agradeceu a presença de todos e
encerrou a Audiência Pública, e mandou lavrar a presente ata, sendo na sequência lida e
aprovada, e assinada pelo Vereador Paulo Roberto Martins, Presidente, pelo Vereador João
Miguel da Silva, Relator e pelo Vereador Aparecido Molina, Membro da Comissão de Finanças
e Orçamento e pelos demais Vereadores presentes. Câmara Municipal de Parapuã, aos 28 de
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